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CONTRATO N", 2025,10,14,1,1 . PMUSETRAN RUBRKA-j-)- §
o

o

lnstrumenlo de ntrato rdminis rativl de prestação de

lebrarn e"ke si, ce unr lado a Prefeitura
Municipal de lguaiu.(i:, atra,és da Secretaria de
Trânsito e Transporte e, (ir outro ado a empresa S J DA

SILVA, para o Íim qur: a r;:guir dr claram:

A PreÍeitura Municipal de lguatu-Ce, pessoa jurídica de direito público, através da Sec retaria de Trânsito e

Transporte com sede na Rua Guilhardo Gomes de Araú10, s/n, Esplanada ll, 53 li15-005, insc-ita no CNPJ sob

o n" 07 810 468/0001-90, neste ato representado pelo senhor Rodrigo Rodngues [)a Silva Secretário Municipal

de Trânsito e Transporte, inscnto no CPF sob o n". 7 42.240.693-34, daqu por di,lnte denominada de

'CONTRATANTE'e, do outro lado, a empresa S J DA SILVA, com sede na Av Sabino Antunes da Silva N.l
40, Galpão 05, Baino: Cohabs, lguatu-CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 28 384.99{ /00C1-39, neste ato,

representada pelo senhor Sebastião José da Silva, Empresário lndividual, inscrito no CPF/[/F sob o no.

7'16 486 583-34, daqui por diante denominada de "CONTRATADA", em confornr dade c )m c que precertua a

Lei no 14 133, de 0110412021e suas alteraçóes e, regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos pr..ceitos de direito
público, e a ele serão aplicados, supletivamente, os principros da teoria geral (jos ( ontrato; e as disposiçoes de

direito privado, sujeitando-se os contratantes, às suas normas, cláusulas e condiçces a se3uir ?justâdas:

CúUSUI.A PRIMEIRA- DO OBJETO
(arl 92. incso , da Le,n" 14 133 de 0104/2021)

1 1- Registro de Preços para contratação de empresa especializada para serv ços Je reforma r, recuperagão de
mobiliário, para atender as necessidades das diversas unidades administrativirs (secrrrtarias) da Prefeitura

l\,4unicipal de lguatu/Ce, conÍorme especificaçÕes constantes no termo de referêrrcia, ansxo do edital, parte

rntegrante e complementar deste instrumento de contrato como se aqui transcrito Í)sse.

CúUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
(arl 92 rnciso I da Le no 14 113 de 01104/2021)

21- C presente instrumento de conÍato decorreu do processo administrat vo :e licita,:ão ra modalidade de

PREGÃ0 ELETRÔNlC0 No. PE/SRP.2025,09,05,01.-PMUDIvERSAS, devidamen e homclogajo pela autoildade
compelente, e foi instruido com Íundamento na Lei no 14.133, de 0110412021 e ;uas al erações posteriores e,

ainda, na proposta da contratada, parte integrante deste instrumenlo de contrato i"depenc ente de transcnçà0.

cúusuu TERCETRA - DA LEGTSLAÇÂo APLEÁVEL A0 CoNTRATo
(êÍ1 92 incso I dêLein0 14'133 de01104/2021)

3.'1"0 presente instrumento de contrato reger-se-á pelas disposiçôes contidas nir Lei n0 14,'133, de0110412021

e, subsidiariamenle, segundo as disposições contidas na Lei no. 8.078, de'11/()l/1990 iCódigo de Defesa do

Consumidor), e demais normas e principios gerars dos contratos, inclusive quanto.ros casls ornissos.

cúusuLA QUARTA - D0 MoDELo DE ExEcuÇÃo Do oBJETo
íaíl !2 ncrso V daLe n" r4133 Ce U1rC4i2021)

4.1 A execuçáo do objeto contratado dar-se-á conforme as necessidades das dive rsas Sr,c1s1irrt.. da Prefeitura
lVunicipal de lguatu/CE, mediante solicitação Íormal da unidade requisitaÍe, obseÍv,rndo.se as condiÇÕes

estabelecidas neste Termo de Reíerêncra e no edital de licltaçã0,
4 2 0s serviços de reíorma e recuperação de mobrliáno deverão ser reahzados d(, acordo com as especiÍlcaçoes
técnicas e prazos definrdos nas ordens de serviço emitdas pelo setor compet€nte
4 3 A empresa contratada ficará responsável por:

4 3 1 Fornecer toda a mão de obra, materiais, fenamentas e equipamentos nr;ceri:;ários à perleita execução dos
serviços;
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4 3.2. Realizar, às suas expensas e sob sua respons e, a retirada d iliário a ser reformado nos locais
indicados pela AdministraÇão e a posterior entrêga NS xecução dos serviços, garantindo o

transporte adequado e seguro durante todo o processo;

CúUSULA QUINTA - Do VALoR
(art 92,incsoV daLeino 14'133 de01/04/2021)

5.1 - A Contratante pagará à Contratada, pela prestação dos serviços, objeto deste contrato, o valor global de R$

22.388,96 (vinte e dois miltrezentos e ortenta e oito reais e noventa e seis centavos), conforme planilha abaixo

GRUPO DE ITENS 01

(Ampla Participaçáo)
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SERVIÇO OE REPARO, RECUP:RAÇÂO E ADAPTAÇÃO DE BIRÔS l GAVETA DE IúADEIRA COIV

REVESÍttúENÍo Êil FôRt\4 cA E ESTRUTURA DE FERRo i,4EDtNDo 1 z0 x B0 x 75. corll ÍRocA DE

FECHADURA

a-

SERVIÇO DE REPARO, RECUPERAÇÂO E ADAPTAÇÀO OE BIRÔS 2 GAVETAS OE IúADEIRA COI\,4

REVESTI]\,IENTO EII FÔRIú cA E ESTRUTURA DE FERRO i,4EDINDO 1 20 X 80 X 75 CO[,I TROCA DE

FECNADURA

a a

SERV Ço DE REPARo, RECUPERAÇÁo E AoAPTAÇÃo OE BIRÔS E[/ L cO[4 2 GAVETAS DE I\4ADE RA
COIú REVESTII\,IENTO EIM FÔRI!41CA E ESTRUTURÂ DE FERRO, COI\4 ÍROCA DE FECHADURA

a. a

SERV Ç0 DE REPARo, REcupÉRAÇÀo E ADAPTAÇÀo DE NIESA DE REUNÀo REDoNDA E[/ À ADETRÁ

coM REVEsÍri/ENTo Erv FóR[4 cA E ESTRUTURÁ DE FERRo [/EDlNoo ApRox[úAoAMENTE 90 crv x
75

a.

SERVÇO OE REPARO RECUPÊRAÇÃO E ADAPTAÇÀO DE IMESA DE REUNIÀO EllI IúADEIRA COIü
REVESÍ I\4ENÍO EI!4 FORN4ICA E ESTRUTURA DE FERRO NlED NDO APROXIIVAOAI'ENTE 2OO C[4 X 80 CÀ/

X 75 CIü

a.

SERVIÇO DE REPARo, RECUPERAÇÃo E ADAPTAÇÃo DE BANCOS DE IúADE RA COIV IVED OAs
APROX IúADAS DE 3,OO X O 90 X O 80 CIú E ESÍRUTURA DE FERRO

a. a-

É

sERV Ço DE REpAR0, RECUpERAÇÁo E ADAPTAÇÀo 0E 6u cHÊs DE ATEN Drr!4ENÍo Ao puBL co DE

IVADE RÂ COIV REVESÍIIúENTO EI,I I,IDF ESTRUTURA [.IETÂL]CA, GAVETAS E CPU.

E

SERVÇo DE REpARo, RECUPERAÇÃo E AoApTAÇÃo DE AR|\4AR o oE ESCRToRo Et4 tvADE RA
RESVETIDO EIV FORíúICA COIV]TROCA DE PEÇAS E FERRAGENS,

É ã

SERVÇO DE REPARO RECUPEÇÃO E AOAPÍAÇÃo DE CADEIRA col\4 ASSENTO E ENCOSTO EM
POLTPROPTIENO, BASE Ett{ FERRO 4 PERNAS TtpO pALtTO, CoM SERVTÇO DE SOLDA E TRoCA 0E
PEÇAS

a.

É. É.

SERV ÇO DE REPARO RECUPEÇÀO E AOAPTAÇÁO DE CAOEIRA ESTOFADA BASE EIú FERRO 4 PERNAS
TIPO PAt TO COIü SERVIÇO DE ESTOFAOO, SOLDA E TROCA DE PEÇAS.

a-

I
É.

SERV ÇO DE REPARO RECUPEÇÂO E ÂDAPÍAÇÂo DE CADE RA El\4 PoL PRoP tENo cOIú BASE
GIRATORA COMSERVÇO DE SOLDA E TROCA DE PEÇAS

a.

4,3.3, Garantir a qualidade do acabamento, respeitândo as caracteristicas originais do mobiliàrio, salvo quando

expressamente solicitado o contrárro,
4.3.4. Cumprir os prazos flxados em cada ordem de serviço;
4.3.5. Submeter os servrços concluidos à vistoria e aprovação da unidade demandante, como condição para a
aceitaçâo e posterior pagamento.
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SERVÇO DE REPARO RECUPEÇÁO E ADAPTAÇÁO DE RA TIPO LON

G R/\IÔRA,

Ç0 DE ESTOFAo0.
ESTO: \DA 3

t: TR CA DELUGARES COM BASE EM ESTRUTURA I,{EÍALICA COM
PEÇAS

{
-
)

l

l

SERVIÇO DE REPÀRO RECUPEÇAO E AOAPTAÇÃO DE CADEIRA TIPO LONGARINA ESTO:CDA 4

LUGARES COIú BASÊ EIú ESTRUTURA I\,IÉTALICA, COIV SERV ÇO DE ESTOFADO SOLDA I: TRI]CA DE

PEÇAS

SERVIÇO DE REPARO, RECUPEÇÁO E ADAPTAÇÃO DE CADE RA TIPO LONGARINA EÀ,4 POL PRCI ILENO

3 LUGARES, COI'/ BASE EM ESTRIJTURA IVETALICA COIú SERVIÇO DE SOLDA E TROCA DE PEÇIS

SERVIÇO OE REPARO RECUPEÇÁO E ADAPTAÇÃO DE CAOE]RA TIPO LONGAR]NA EI\,4 POL PRCF ILENO

4 LUGARES COIú BASE E[/ ESTRUTURA METALICA, COIV SERVIÇO DE SOLOA E TROCA OE PEÇ IS

GRUPO DE ITENS 02

(Ampla Participaçâo)

ESPECTFTCÂçÀ0

SERVIÇO OE REPARO RECUPERAÇÃO E ADAPTAÇÃO DE IúESA DO PROFESSOR COI\,4 IA[/T] E[,4

MAOEIRA COIV REVESÍIIüENTO CO[,4 FÓRI\,4ICA E ESTRUTURA DE FERRO

SERVIÇO OE REPARO, RECUPERAÇÁO E AOAPTAÇÃO DE CARTEIRAS ESCOLARES COI,,4 REPOSI;ÃO DE
PEÇAS E SOTDA

SERVIÇO DE REPARO RECUPERAÇÀO E ADAPTAÇÀO DE REVESTII\,,IENTO EIV LOUS,1 (CIADRO
BRANCO PARA PINCEtS) TÀ[.4 1,20 X 1,50[,ll

SERVIÇO DE REPARO RECUPERAÇÀO E ADAPÍAÇÃO DE 8ERÇOS EIV IVAOEIRA COM REF'OSI()(O OE

PEÇAS

SERVIÇODEREPARO RECUPERÂÇÀO E AOAPTAÇÀO DE IúESAS ESCOLARES COIT,I TAMPO I][,1MIOE RA

COÀ,4 REVESTII!{ENTO COI\4 FÔRi,lICA SOLDA E ESTRUTURA DE FERRO I\,IEDIOA DO TAMP() 45):]JO CI\r1

SERVIÇO DE REPARO RECUPERAÇÀO E ADAPTAÇÀO DE I\4ESAS ESCOI-ARES COM TAMFO EI\,I

POLIPROPITENO COI\,I REPOSIÇÀO OE PEÇAS, SOLDA E ESTRUTURA DE FERRO MEOIDA DO'AMPO
45X60 Cr\,I

SERVIÇO DE REPARO, RECUPERAÇÃO E ADAPTAÇÃO OE CADEIRAS ESCOLARES COI,I ASIiENTO
ENCOSTO EI!4 POLIPROP]LENO COIV REPOSIÇÀO DE PEÇAS. SOLDA E ESTRUTURA DE FERRO

SERV ÇO DE REPARO RECUPERAÇÃO E AOAPTAÇÃO OE CADEIRAS DO PROFESSOR COIú ASS|ENTO
ENCOSÍO EI\,{ POLIPROPILENO COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS SOLDA E ESTRUTURA DE FEREO

SERVIÇO DE REPARO RECUPEÇÂO E ADAPTAÇÀO OE [4ESA DÉ 04 LUGARES PARA FEFEIÔRIO
TAIúPO E[, IúADEIRA CON4 ESTRUTURA DE FERRO E 02 BANCOS ACOPLAooS, MED N0O 1,10N,4 , 0,701V

DE LARGURA E O 8OI\,4 DE ALÍURÀ COIú REVESTIIVENÍO EIV FÓRN4ICA

SERVIÇO DE REPARO RECUPEÇÃO E ADAPTAÇÀO DE CONJUNTO DE RÉFEITÔRIO [4ESA E EANCO
CARA REFE TÔRIO EII,4 I,4ADEIRA À,lEDINOO 2,50Iú X 1,50I\,4 E O,8O[/ DE ALTURA REVESJITI, EI\I
:ÔRrúrcA corú BANco DE |\,4ADE RA E[.4 ANEXO |VED NOO 3 20M X 0 40[,1 X 0 40t4 DE AL..UR/

RS 12.195,69
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5.2- No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçã0, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação;

5.3- O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos eíetivamente fornecidos;

5.4- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

5 4 1- A Ata de Registro de Preços/Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas

especiÍlcas quanto a Íorma de execução do objêto;

5.4.2- 0 Edital da licitação que decorreu o contrato;

5 4.3- A Proposta da Contratada;

5.4.4- Eventuais anexos d0s documentos supracitados.

CúUSULA SEXTA- DOS CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTo
(aí 92, inciso V, da Lein' 14 133, de 01/04i2021)

6.1- 0s serviços prestados pela contratada estaráo sujeitos à aceitaçâo plena pelo órgão recebedor;

6.2- A autoridade superior competente do órgão conkatante designará um fiscal do contrato, cujo propósito, entre

outras atribuições, será a conÍerência dos serviços com as especiÍicaçoes contidas na proposta de preços da

contratada Caso os serviços entregues estejam em desacordo com as especificações exigidas, o flscaldo contrato
rejeitará o recebimento dos mesmos,

6.3- 0 recebimento dos serviços se fará em duas etapas:

6,3.1- Recebimento Provisório, no ato da entrega dos serviços, para efeito de veriÍicaçã0, mediante Termo de

Recebimento Provisóno;

6.3 2- Recebimento DeÍinitlvo, após verificação da qualidade e constatada as especificaçôes dos serviços exigidas
no contrato, com conseqüente aceitação, mediante Termo de Recebimento Definitrvo

6.3.3- Caso nâo atenda as especiíicaçoes, a empresa contratada terá um prazo de 48 (quarenta e oito) horas para

substituição dos servrços, sob pena de multa e demais cominaçôes contratuais e legais pelo não cumpnmento do

estabelecido no contrato, bem como estará sujeita as ações penais cabiveis,

6.4- Recebida a Nota Fiscale dado o atesto pelo responsável legal, os pagamentos serão efetuados mensalmente,

ate o último dia útil do mês subsequente ao mês de referência da parcela a pagar, com relaçào às importâncras

constantes destes e relativos aos serviÇos eÍetivamente prestados no periodo As notas flscais devem ser emitidas
em nome da Prefeitura l\4unicipal de lguatu/CE, constando número da licitação, número do contrato, lote/item, para

fins de rastreabilidade em estoquei

6.5- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou Íatura no momento em que o órgão contratante atestar
a execução do objeto do contrato;

6.6 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regulâridede fiscal,

social e trabalhista, na impossibilidade de acesso via internet, mediante consulta aos sitios eletrônicos oflciars ou

à documentaçâo menclonada no art. 68 da Lei Federal no. 14 133, de ú14412021',

6.7- Havendo erro na apresentaÇão da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liqu dação da despesa, como, por exemplo, obrigação financerra pendente, decorrente

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento inrciaÊse-á após a comprovação da regularizaçâo

da situação, não acanetando qualquer ônus para a Contratante,
6.8- Será considerada data do pagamento o dra em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento,

SERV ÇO DE REPARO RECUPERAÇÃO E AOAPTAÇÃo OE coNJ
TAI4PO Élvl IMADEIRÂ E REVEST [4ENT0 EM FORI\,IICA COIú
ESÍRUTURÁ DE FERRO ME0l0A D0 IAI\.1P0 0 80X2,20 lM

. SOLDA E

RAS COIú a a

SERVIÇo OE REPARo, REcUPERAÇÃo E ADAPÍAÇÃO DE I4ESAS ESCOLÂR PARA CADEIRANTE coi,4
TAMPo Er!1 I/ADETRA E REVESTIVENTo Etv FoRtrítCA Cor\,i REpoSrÇÃo DE PEÇAS, soLDA E

ESTRUÍURA DE FERRO

E a.

SERVLÇO DE REPARO RECUPERAÇÃo E AOAPTAÇAo OE CAVALETES, coIV EXPOS ToR ADAPTADO

CO[.4 REVESTIIVENTO PARA LOISA BRANCA QUE UTILIZA PINCEL IVEOINDO 1,5Iú X 1,OIú

E I

RS 10.250,00

I

I
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6.8- Será considerada data do pagamento emq ue consta o emitida a o lem ba rcáril para pagamento;

6.9- Antes de cada pagamenlo à con realizada Ita para verifica a manJten;ão das condiçóes

de habilitaçáo exigrdas no edital de licitaçáo te contrato

6.'10. Constatando-se a situaÉo de inegularidade da conkatada, será providernciilCa sua rotiflcaçã0, por escrito,
para que, no prazo de 05 (crnco) dias útêis, regularize sua situação ou, no m{)smo prazo, apft}sente sua defesa,

O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da contratan i);
6.1 1- Previamente à emissáo de nota de empenho e a cada pagamento, a Adrninir;tração r everá realizar consulta
para identificar possível suspensão temporária de participaçâo em licitação no âmbito do órgáo ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrêncras impeditivas ir(lirêtas, lbservado a legislação
pertinente;

6.12- Não havendo regulanzação ou sendo a defesa considerada improcedente, ir contralante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade Íiscal quanto à inad mp (incia d. con ratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados cs r"eios pe tinentes e necessários

para garantir o recebimento de seus créditos;

6.13- Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas ne:esr;árias à escisáo contratual nos

autos do processo administrativo conespondente, assêgurada à contratada a ampla defes a;

6.14- Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos serâo realizadcs nrrmalm€nte, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada nâo regularize sua situação;

6.14.1- Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente ccm o fis:0, srlvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevânrria, devi( amente justiÍicâdo, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante;

6.15- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação ap cável;

6.15.1- A Conkatada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos dir Lei Co nplementar n0 123, de

2006, não soÍrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçoes abDngidos cor aquele regime, No

entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por neio dr documento oficial, de
que faz jus ao tratamento kibutário favorecido previsto na reíerida Lei Complernertar;
6.16- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratad;r nài) tenha conr:onido, de alguma

Íorma, para tanto, Íica mnvencionado que a taxa de compensaçáo financeira dr;vidi pela C rntratante, entre a data

do vencimento e o eÍetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplica,;áo da iegu nte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efelivo pagarr ento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = lndice de compensação Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:

1= (TX) l=
(6/100) l=0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

CúUSULA SÉT|MA - Do RECEBIMENTo Do oBJETo
(âd 92 inc.rsoVll daLe n0 14133 de 011çl/12021)

7 1- O objêto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entregê ou exer uçâ0, juntamente com
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pe o a:ompan ramrlnto e Ílscalização
do conkato, para efeito de posterior veriÍicação de sua conformidade com as er;per: Íicaçõe; constantes no Termo
de Referência e na proposta da contratada, partes integrantes e complementz res ',este ir strurlento de contrato,
rndependente de transcrição;
7 2- O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do nlcel)imento Drov sório, quando em
desacordo com as especiÍicaçoes constantes no Termo de Referência e na pDposta da crrntratada, devendo ser
refeito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a conlar da notiÍicação da contratada, à!i suas c rstas, sem prejuizo da
aplicação das penalidades;

7.3- O recebimento definitivo oconerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a conter do recebirrento da nota fiscal ou
instÍumento de cobrança equivalente pela Administração, após a veriÍlcação da qr"alidade do serviço e

consequente aceitaçáo mediante termo delalhado;
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7 .4- O prazo para recebimento deÍinitivo poderá ser nalmente p , de forma justiÍicada, por igual

período, quando houver necessidade de diligências pa afêriçáo do imento das exigências contrâtuais;

7,5- No caso de conÍovérsia sobre a execuÉo do objeto, en sáo e qualidade, deverá ser observado

o teor do art. 143 da Lei no. 14.133, de 0110412021, comunicando-se à empresa para emissáo de Nota Fiscal no

que pertence à parcela inconkoversa da execução do objeto, para efeito de liquidaçâo e pagamento;

7.6- 0 prazo para a soluçá0, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da

nota Íiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, venÍicadas pela Administração durante a análise prévia à

liquidação de despesa, náo será computado para os Íins do recebimento deflnitivo;

7.7- O recebimento provisório ou deÍinitivo náo excluirá a responsabilidade civil pela sohdez e pela segurança dos

serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela peíeita execuçáo do contrato.

CúUSUT.A oITAvA- DO REAJUSTAMEI{TO DE PREçOS
(arl. 92, incjsos V, da Lein". 14 133, de 0l/04/2021)

8.1- 0s preços inicialmente contratados sáo fixos e ineajustáveis no prazo de um ano, contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu ongem ao presente instrumento de contrato;

8,2- Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais serâo

reajustados, mediante a aplicaçã0, pela CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de l\.4ercado - (lGP-[/),
exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

8.3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a paÍtir dos efeitos

financeiros do último reajuste;

8.4- No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a CONTRATANTE pagará a

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s);

8.5- Nas aferições Íinais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatonamente, o(s) deÍinitivo(s);

8.6- Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(âo) adotado(s), em substituiçã0, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela

legislação entâo em v goÍ;

8.7- Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerâo novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;

8.8" O reajuste será realizado por apostilamento.

cúusuLA NoNA - DA vrcÊNcn E DA PRoRRoGAçÃo
(art. 92, inciso Vll, da Lei n' 14 133, de 01/04i2021)

9.1- 0 presente instrumento de contrato terá um prazo de vigência que iniciará a partrr da data da sua assinatura,
por í2 (doze) meses, por serem considerados de natureza essencial e continua, com fundamento no art. 36, do

decreto federal n' 11.462, de 31 de março de 2023, observado o disposto no art. 105 da lei federal n0 14.133, de
01 de abril de 2021.

9.1.1 0 objeto a ser licitado, pelo seu impacto institucional e com base nas lustificativas acima mencionadas,
possui natureza continuada, podendo ser prorrogável para além da vigência comum de doze meses prevista na

Lei n' 14.13312021.

9,2- A prorrogaçáo de que trata o item acima é condicionada à avaliaçã0, por parte do Gestor do Contrato, da

vantajosidade da pronogaçã0, a qual deverá ser rêalizada motivadamente, com base no histónco de gestáo do

conkato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oporlunidade da contrataçâo, e nos
demais aspectos que forem julgados relevantes e, ainda, com autorizado formal da autoridade competente, desde
que sejam preênchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea:
9.2.'1- Fornecimento regular dos produtos;

9.2.2- Não aplicaçáo de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais;
9.2.3- Manutenção do intêresse pela Administração no fornecimento dos produtos;

9,2.4- lvlanutenção da vantalosidade econômica do valor dos produtos e

9.2,5- Concordância expressa da C0NTRATADA pela prorrogaçã0.

9,3- A contratada não tem direilo subjetivo à prorrogação contratual;
9,4- A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebraçáo de termo aditivo;
9.5- Nas eventuais prorrogaçôes contÍatuais, os custos náo renováveis já pagos ou amortizados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação, deverào ser reduzidos ou eliminados como condiçáo para a
renovação;

ll



.J É CO,V IGUATU

9.6- O contrato não poderá ser prorrogado tiâ

o

-o' B
o

et

o

blico, ot);ervadas as abrangências de

penalízi da nas sançóes de declaração

de inidoneidade ou impedimento de lici

aplicaçã0.

9.7- 0 akaso injustiÍicado na execução do

c0ntrat0;

sujeitará o co do a multa Je morrr, na forma prevista em

9.8- Os atrasos na execuçáo do contrato ocasiona vo de Íorça ma 0r ou cirso ícrtuito, desde que

notiflcados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Contratante, ráo serão clnsiderados como
inadimplemento contratual.

cúUSUt.A DÉcItttA - Do cRÉDITo PELo QuAt coRREú a oespese
(arl 92, inciso Vlll, da Lein0 14133 de 01/04/2021)

10.'1. As despesas decorrentes da conkataçáo correrão por conta da Dotaçáo orçam rntária sob a seguinte

rubrica n' í 7.01 .04.452.0032.2. í 37 (Manutençáo das Atividades da Sec, de '[rârr ;ito e T ansl)orte); e Elemento
de Despesas n" 3.3.90,39.00 (Outros Serviços de Terceiros / Pessoâ Juriiica), ( enlonka adequaçáo

orçamentária na lei Municipal que estima a receita e fixa a despesa do município dr lguatu Estado do Ceará, para

o exercício flnanceiro de 2025 e da outras providências, com recurso finance ro o iundo r a Prefeitura de lguatu-
CE.

cúU§UI.A DÉcHA PRIMEIRA - Do REEoUILÍBRlo EcoNÔMIco.FINAIIGEIRo
(arl 92,incisoXl daLe n'14133 de 0110412021)

11 1- O pedido de restabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro, previsto'o art. 124, irciso ll, alinea'd',
da Lei no 14.133, de 0110412021, deverá ser íormulado durante a vigência d0 contra o e antes de eventual
prorrogaçã0, nos termos do art. 107 da Lei no. 14.133, de 0110412021

11.2- O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econfrmi( o-financ liro, quando for o caso,

será de até 30 (trinta)dias, contado da data do fornecimento da documentação pnrcatória lo caso de Íorça maior,

caso fortuito ou Íato do príncipe ou em deconência de fatos imprevisíveis ou previsí''eis je consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado.

cúusuLA DÉGHA sEcuilDA - oAs ALTERÀçôES CoNTRATUAL
(aí 124 da Le no 14 133 de 01/C4/2021)

'12,1- Eventuais alteraçoes contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e r;eguink s da Lei no, 14.133, de
01t04t2021,
12.2- O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os ilcréscir ros (,u supressões que

se fizerem necessános, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iriciir atualizado jo contrato;
12.3- As alteraçóes mnkatuais deverão ser promovidas mediante celebraçáo cle krlmo adi ivo, r;ubmetido à prévia

aprovação da consultoria jurídica da C0NTRATANTE, salvo nos casos de justificac a nece isidade de antecipação
de seus efeitos, hipótese em que a formahzafio do aditivo deverá ocorrer no pre;:o máxino de '1 (um) mês (art,

132 da Lei n0. 14.133, de0110412021);

12 4- Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizadcs ç rx simpl ls apostila, dispensada
a celebração de termo aditivo, na Íorma do art. '136 da Lei no. '14.'133, de 0110412011.

cúusur-A DÉctMA TERCETRA - DAs oBRtcAçÕEs DA GoNTRATANT!:
(arl 92, rnciso XIV daLein0 14133,de01/04/2021)

13.1 Proporcionar à conkatada todas as informações, esclarecimentos e cond çõrr; neces;árias paraaadequada
execução dos serviÇos.

13.2. Emitir ordens de serviço sempre que houver necessidade de reÍorma e recupera(;ão de mobiliário,
observando os quantitativos e as condições estabelecidas nêste Termo de RefeÍiilcia e r o conkato denvado da
Ata de Registro de Preços.
13.3. Garantir acesso aos locais de retirada e entrêga do mobiliário, sempr,l qul necer sário, de forma a nào
prejudicar a execuçáo das atividades contratadas.
13.4. Acompanhar e flscalizar a execuÉo dos serviços, por meio de servilo«t; desig radcs, assegurando a

conformidade com as especificaçôes técnicas, prazos e demais condiçóes previstas.
13.5. Comunicar formalmente à contratada, em tempo hábil, eventuais falras ou irrer;ulardades veriÍlcadas
durante a execuçâo dos serviços, para adoçáo das medidas corretivas cabíveis.
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as exigências contratuais e legats, em consonância com

13.7. Efetuar os pagamentos devidos à contratada, co

13.6. Receber, provisória e deflnitivamente, os serviço dltâfü!:me+ante ção da conformidade com
ino 14.13312021 o
e 0s servlÇos vamente executados, os preços

rêgistrados e as condiçôes de pagamento previstas no co

13,8, Prestar apoio administrativo necessário à boa execução contratual, especialmente no que se reíere à
comunicação com as Secretarias demandantes e à tramitaÉo dos documentos pertinentes.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAs oBRIGAÇÕES DA CoNTRATADA
(ad 92, incsos XlV, /Nle XV da Le no 14133 de01lA4l2A21)

14.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigaçoes constantes deste instrumento e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas:
14.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidadê com as obrigaçôes assumidas, todas as

condiçôes de habilitaçáo exigidas na licitaçá0.

14.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa

ou dolo, quando da execução do objeto, náo podendo ser arguido para eÍeito de exclusâo ou redução de sua

responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execuÉo contratual.
14.4. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execuçáo

contratual, rnclusive as obrigações relativas a saláÍios, previdência social, impostos, encargos sociais e outras
providências, respondendo obrigatoriamente pelo Íiel cumprimento das leis trabalhistas e específrcas de acidentes
de kabalho e legislaÉo correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execuçáo mntratual,
14.5. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela conkatantê,
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24
(vinte ê quatro) horas,

14,6, Reíazer o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconformidade
com as especificaçôes deste termo, no prazo Íixado pelo(s) órgão (s)/entidade (s) participante (s) do SRP (Sistema

de Registro de Preços), contado da sua notificaçâ0.
14.7. Cumprir quando for o caso, as condiçóes de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido
em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela administraçá0.

14.8. Providenciar a substituiçâo de qualquer profissional envolvido na execuçâo do objeto contratual, cuja conduta

seja considerada indesejável pela flscalização da conkatante.
14.8.1. Responsabilizar-se integralmente pela observância do disposit vo no título ll, do Capítulo V, da CLT, e na
Portaria no 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a

Legislação correlata em vigor a ser exigida,
14.8.2. É da empresa contratada a responsabilidade da qualidade dos produtos fomecidos, inclusive a promoçáo

de readequaçôes, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto.

cúusuLA DÉcurA eu[{TA. DÂs |NFRAçÕES E sANçôEs ADMTNTSTRAT|VAS
(art 92, incrso XlV, da L6inÊ 14 133, de 01i04i2021)

15.1- Comete inÍraçáo administrativa, nos termos da Lei no. 14,133, de 0110412021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao inteÍesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execuçâo do objeto da contrataçáo sem motivo lustrÍicado;
e) apresentar documentaÉo ía sa ou prestar declaração falsa durante a execuçáo do contrato;

0 praticar ato ÍÍaudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no. 12.846, de 01/08/2013.

15.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infraçoes administrativas acima descritas as seguintes sançóes:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre que náo se Justificar a
imposlçáo de penalidade mais grave (art, 156, §20, da Lei no 14.133, de 2021);



b) lmpedimento de licitar e
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c) oeclaração de inidoneida
"e', "fl,'9" e'h" do subitem aci

de penalidade mais gÍave (art

d) Multa de:

ndutas descrit:s nas i lineas "b", "c'e "d" do

içáo de penal iade m ris g ave (art. 156, § 40,

de para li e contratar, q

ma deste Co , bem como s alí

IGUATU

prâticadas as )ondutas de;critas nas alÍneas

neas'b". " r'e d",que usti'iquem a imposição

,-i..., 
E C o,V

156, §50, da Le e2021)

l) Moratória de í% (um por cento) por dia de akaso injustificado sobre o valor da parcela nadimplida, até o limite

de 30 (trinta) dias;

ll) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valoí total do contrato cor ( ia de a rasc injustificado, até o

máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo flxado para apDsenta( á0, ;uplementação ou

reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante .r este Cr ,ntra.o.

ll.1) O atraso superior a 30 (trinta) dras autoriza a Administração a prornovrr a ex inçáD do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe r, inciso I do art, 137 da Lei n,

14 133, de 2021

lll) Compênsatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h'do subibm 12,1, de 20% a 30% do valor do

Contrato;

lV) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b','c" e d" dr subitem 12.'1, de

1ok a 30ok do valor do Contrato.
15 3- A aplicação das sançoes previstas neste Contrato náo exclui, em hipótes,l al17lma, a rbrigaçáo de reparação

integral do dano causado a CONTRATANTE (art. 15ô, § 9" da Lei no. 14.133, ie 0l/04/2011);
15.4- Todas as sançóes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulati\amenk cont a multa (art, 156,

§ 7o da Lei no. 14.'133, de01104120211;

15.4.1- Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado ro ;l'azo de '15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimaçáo (art. 157, da Lei n0. 14.133, de 0110412021);

15.5- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao \alo do pagâmerto eventualmente

devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valo', a liferenr a s€rá descontada da
gaÍantia prestada, quandoexigida, ou será cobrada judicíalmente (art. 156,§8'',daLei no. 4.1';'3,de0110412021);
'15.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá srrr n rnlhida rdm niskativamente no

prazo máximo de 30 (trinta) dras, a contar da data do recebimento da conruni:ação e rviaca pela autoridade
competente;

15.7- A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que ass:gure o ronhaditório e a ampla

deíesa ao CoNTRATADo, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafo; do art. 158 da Lei n0.

14 133, de 0110412021 , para as penalidadês de impedimento de licitar e conka:ar rr de declrraçiio de inidoneidade
para licitar ou contratar;

15.8- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei n0. ' 4.11 3, de 0 l/04i 2021):
a) a natureza e a gravidade da inÍração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstáncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provrerem para o CoNTRATANTE;
e) a implantaÇão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conformr: ncrmas e,)rieniações dos órgãos
de controle.
'15.9- Os atos previstos como inÍrações administrativas na Lei no. 14.133, de:01t)41202' , ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipiÍicados r:omr atos le;ivos na Lei n0. '12.846,

de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obstrvados ) Íito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art, 159);
15.10- A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada s,)mpre q re utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previst,)s r()ste Co ltrab ou para provocar
conÍLrsào patnmonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pÍ)ssoa ju ídicê serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juríd r:a suce;sora ou à empresa do
mesmo ramo com relaçáo de coligaçáo ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRA 'ADO, 

observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise jurlriica prévia (art. 160, da Lei no.

14133, de 0110412021);

15.11- O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, corrtado d€ datâ de aplicação da
sançã0, inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela apli:adas, t ara Íins de publicidade
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no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e S SAS (Ceis) e no C Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo F (an. 161 da . 14.133, de 011M12021\;
15,12- As sançoes de impedimento de licitar e contratar nidoneidade para licitar ou contratar sãoe
passiveis de reabilitaçâo na forma do art. 163 da Lei n0. '14.í33, de 0110412021;

15.13- 0s débitos do CoNTRATADo para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administratrva e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente,

com os créditos devidos pelo referido órgáo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgáo ora contratante.

CúUSULA DÉCHA sExTA - Do MODELO DE GEsTÃo Do CoNTRATO
(arl 92, inciso XV I da Le no. 14.1 33 de 01/04/2021)

16.1- 0 contrato deverá ser executado fielmentê pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei no. 14.133, de 0110412021 , e cadaparte responderá pelas consequências de sua inexecuçáo total ou parcial;

16.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisaçáo ou suspensão do contrato, o cronograma de execuçào será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais c rcunstâncias mediante simples apostila,
16,3- As comunicâções entre o órgão ou entrdade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal Íormalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme endereço êletrônico
informado pela contratada na sua proposta comercial;
1ô.4- 0 órgão ou entidade poderá convocar reprêsentante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato;

16.5- Após a assinatura do conkato ou instrumento êquivalentê, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa conkâtada para reunião inicial para apresentaçâo do plano de fiscalizaçá0, que conterá
inÍormações acêrca das obrigaçoes contratuais, dos mecanismos de fiscalizaçá0, das estratégias para execução

do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferiçáo dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros;

16.6- Fiscalizaçâo

'16.6.1- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (art, 117, caput, da Lei n0, í4.133, de 0110412021).

1 6.7- Fiscalização Técnica

16,7.'1- 0 Íiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

16.7.2- O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execuçáo do contrato, com a descrição do que Íor necessário para a ÊgularizacÃo das faltas ou

dos defeitos observados. (art. 117, § 10 da Lei no. 14.133, de 0110412021);

í 6.7.3- ldentificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notiÍicaçoes para a

coneçâo da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
16,7,4- 0 flscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, ern tempo hábil, a situaçáo que demandar
decisáo ou adoçáo de medidas que ultrapassem sua competêncra, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso;
16.7.5- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuçáo do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;

16.7.6- 0 fiscal tecnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à pronogação contratual,

1 6.8- Fiscalizaçâo Adminiskativa

16.8.1- 0 flscal administrativo do contrato verificará a manutençáo das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatóíos peÍtinentes, caso necessário;
'16.8.2- Caso ocorra descumprimento das obrigaçoes contÍatuais, o flscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na soluÉo do problema, reportando ao gestor do conkato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

16.9- Gestor do Contrato
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16.9 '1- 0 gestor do contrato coordenará acompalha'1ento e Íiscalização do contrato

nciamento do conha o, a exemplo da ordemcontendo todos os registros forma sdae
de serviç0, do registro de ocorrências, contrÉ uais, ellborrndo relatóro com

vistas à verificação da necessidade de

administraçáo;

16.9.2- 0 gestor do contrato acompanhará

uações do con para fins de atendirtent(, da finalidade da

os regr dos pelos Íiscais ,Jo c( ntrato, je tcCas as oc0rrenc as

relacionadas à execuçáo do contrato e as medidas adotadas, informando, s: for o casc, à autoridade superior

àquelas que ultrapassarem a sua competência;

16.9.3- 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de hab I tação ( a contratada, para fins

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obslam o lluxo nornal rJa liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;

16.9,4- O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçião realizadi pelrs Ílscais técnico,

administrâtivo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçôes assumidas pelo contratad ), ccm menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente delllidos e aferiCos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigat ões;

16.9.5- 0 gestor do conkato tomará providências para a formalizaçáo d: proce;so administrativo de

responsabilização para fins de aplicaçáo de sanções, a ser conduzido pela comiss?o de qL ? lrala o art. 158 da Lei

n0, 14.133, de 01/04/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para ta coníonne o caso,

16,9.6- 0 gestor do contrato dêverá elaborar relatório final com informa@es sot re a coÍ secuçáo dos objetivos

que tenham justiÍicado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas p;rra r aprimo 'am€ nto das atividades

da Administração;
'16.9.7- 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao sek)r dr) contralls para a formalização

dos procedimenlos de liqurdação e pagamento, no valor dimensionado pela frsca ização ( gestão nos termos do

contrato.

CúUSULA DÉCII.IA SÉTIMÂ - DAs HPÓTESES DE trÍINçÁO DO CONTRA.TO
(arl 92 inciso XlX, da Lein" 14133,de01/04/2021)

17 1- Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extinção se dará quando vencido c pra::o nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as l)artes c( ntraentes;

17.1.1- O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a (IONTRqTANITE, quando esta

náo dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que c conÍato náo mais lhe

oferece vantagem,

17.1 2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do cortrat), desd ) que haja a notiÍicaçáo

do contratado pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de ant lced,ància desse dia;

17.1.3- Caso a notiÍicação da náo.continuidade do conkato de que trata esk) subitem o(iorra com menos de 2
(dois) meses da data de an versário, a extinÉo contratual ocorrerá após 2 (dois) n»ses de datÊ da comunicação;

17.2- 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, cJ antes do prazo nele

Íixado, poralgum dos motivos previstos noartigo I37 da Lei no. 14.133,de01/04/2(lI1,ben cono amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla deÍesa;
'17,2.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Le i;

17.2.2- A alteraçáo social ou a modificação da Íinalidade ou da estrutura da ernpn)sa não :nseiará a rescisão se

não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
17 .2.2.1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, devera ser for nalizado termo aditivo
para alteraçáo subletiva,
'17.3- O termo de rescisáo, sempre que possivel, será precedido:

17,3.r- Balanço dos evenlos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
17.3.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
17.3.3- Indenizaçóes e multas,
17.4- A extinção do contrato não conÍigura óbice para o reconhecimento do deserluilibrio econômico-Ílnanceiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art 131, czput, Ca Lei no. 14.133,
de 01t0412021),
'17,5- O conkato poderá ser extinto caso se constate que a CoNTRATADA mantén víncul: de natureza técnica,
comercial, econômica, Ílnanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enticade con ratante ou com agente
público que tenha desempenhado Íunção na licitaçáo ou atue na flscalização ou ra gestZ o do conkato, ou que
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deles seja cônjuge, companherro ou parente em lin
inciso lV da Lei n.0 14 133, de 01/04/202í),

, colateral ou nidade, até o têrceiro grau (art. 14,

cúusulA DÉclMA orTAvA - DA puBLtcAçÃo
(art 72, ParálraÍo únco dcâil 91,caput aflrbosdaLernô 1a 133, de 01/04i2021)

'18.1- 0 exkato Íesumido do presente instrumento de contrato deveÍá ser divulgado e mantrdo pela Contratante à

disposiçâo do público em sítio elekônico oÍicial do ente e demais meios pertinentes, observado o disposto na Lei

no. 14,1 33, de 0110412021 e suas a teraçôes postêrioÍes.

CúUSULA DÉcilA NONA - Do FoRo
(aí. 92, § 1", da Le n".14133 de 01i04/2021)

'19,1- As partes elegem o foro da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ceará, como o único competente para

dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento de mntrato, com renúncia expressa, desde já, de qualquer
outro, por mais privilegiado q','le se,a.

E, estando assim justos e aceíados, assinam o presente lnskumento, em 03 (kês) vias de igual teor e forma, hda

e achada conforme, perante duas testemunhas que tambem o assinam, para que produza seus jurídicos e legais

efeitos.

lguatu-Ce, 14 de outubro de 2025.
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